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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
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PORTARIA/RH Nº 283 de 20 de junho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  ANDRÉ

APARECIDO  ALVES,  20  (v inte)  d ias  de  fér ias
regulamentares a partir de 04 de julho de 2.022 a 23 de
julho de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de
julho de 2021 a 30 de junho de 2022.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 20 de junho de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 284 de 21 de junho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  PEDRO

FIGUEIREDO  DE  LIMA,  15  (quinze)  dias  de  férias
regulamentares a partir de 12 de julho de 2.022 a 26 de
julho de 2.022, referente ao período aquisitivo de 01 de
agosto de 2020 a 31 de julho de 2021.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 21 de junho de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 285 de 22 de junho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Efetuar a convocação de ANDRÉ AMARAL

MODENA, para ocupar o emprego de MOTORISTA, frente
a  sua  classificação  de  nº  06,  no  Edital  de  Classificação
Definitiva  –  Concurso  Publico  nº  001/2012,  Processo
050/2022,  homologado  em  02.05.2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 08:45 horas do dia
27.06.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal  na  data  de  27.06.2022,  havendo  interesse  na
nomeação,  V.  Sa.  deverá  manifestar  seu  interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO  PRIMEIRO  -  Havendo  a  manifestação
inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo
de 30 dias  a  contar  da convocação para  apresentar  os
documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 22 de junho de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
Gerson Aparecido Delinardi
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 286 de 22 de junho de 2022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  CONCEDER,  ao  servidor,  MARINA  DE

OLIVEIRA LEME, 05 (cinco) dias de férias regulamentares
a partir de 25 de julho de 2.022 a 29 de julho de 2.022,

mailto:rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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referente ao período aquisitivo de 04 de agosto de 2020 a
03 de agosto de 2021.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 22 de junho de 2022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
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P refe itura M unicipa l de S anta C ruz da C onceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EST ADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 41, de 22 de junho de 2022
Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar n° 04/2022 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, fazendo uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Oficio n" 10/2022, da Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar nomeada através da Portarian"
02, de 17/01//2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias,a
partir de 29 de junho do corrente ano, o prazo para a conclusãodos trabalhos e apresentação do
relatório do apurado no Processo Disciplinar Administrativo n" 04/2022, instaurado através da
Portaria n° 21/2022, deO 1 de abril de 2022.

Artigo 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Santa Cru da Conceição, 22 de junho de 2022.

DUA ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNI CIP AL

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N.· 770 - FONE: (019) 3567.9200- CEP: 13.625-043 - CNPJ: 44.751.725/0001-97
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P refe itura M unicipa l de S anta C ruz da C onceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORT ARIA N° 42, de 22 de junho de 2022zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dispõe sobre prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos do
Processo Administrativo Disciplinar n" 250/2021 e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, fazendo uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Oficio n" 09/2022, da Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar nomeada através da Portarian?
02, de 17/01//2022,

RESOLVE:

Artigo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr - Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a
partir de 24 de junho do corrente ano, o prazo para a conclusãodos trabalhos e apresentação do
relatório do apurado no Processo Disciplinar Administrativo n" 250/2021, instaurado através da
Portaria n" 113/2021, de 29 de outubro de 2021.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Santa Cruz da Conceição, 22 de junho de 2022.
~,

C AR L

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N" 770 - FONE: (019) 3567.9200 -CEP: 13.625-043 - CNPJ: 44.751.725/0001-97
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